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Gabinete.do .,.M .. ÕNSENHOR GIL 
Prefe 1to ~ c r .. c•ndo com l(QbQlho, c..iidando d• nono a•nt• 

LEI N" 672, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

DISPÔE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 
QUEIMA D E LIXO. RESfDUOS OU 
MATERIAIS $ /Mil.ARES A CfiU ABERTO 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
M0NS6NHO « 0 11./PI 6 /.JÁ OUT«AS 
PR0VJD/;NCIAS. 

O PREFErTO MUNICIPAL OE MONSENHOR G í L, es111do do Pinuf, no uso de 
suus utribuiç&:ii. que lhes silo conferida.....; pe la Consliluiçi'in Fcdcrnl. Con~liluiçAo Estnduul e Lei 
01"gúoica do Mu1,icCpio de M oosenhor Gil-PI. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e que 
eu s..ndono .- seguinte Lei : 

Art. 1'" Ficn expressamente proibido atear fogo em lixo. resíduos sólidos, r-cstos vegetais 
o u quai$qucr nrntcrinb; CQmbustívcis em vins ptíblicns. tcm;n~ b,3ldios, c1ui ntais, drcas pdblicas 
ou privm.las no tcrri16rio Ju Municípiu d.e Mou~nh r Gil/PI. 

Art. 2• A proibiçllo ubrungc: 

1 - Quei,n.a de lixo do1nés\ico cnl áre.tS urbanas; ou rur..ais: 

li - Queima de enlulhos. galho.das. restos de poda. folhas secos e similnres; 

Ili - Qucirnn de rn~11erinis indu.stri11is. co,ncrci..iis 01.1 hospit:.1lnres: 

JV - Quulqucr- outru prático que c nvólvu incincrnçil.o n ilo nulorizudu de rc..;;fduos sólidos 
n céu nbcno. 

Art. 3° Excetu.i."un•se da proibição previs ta nesta Lei as queimas cont.rolúdas autorizadas 
pre\linmcnt.e pelos órgãos ambienta.is compelentes. nos ter-mos do legi:i.laçl\o es1adunl e federal 
vigente. 

Art. 4• O descumprimento no dis.pos10 nes1~ Lei s.ujei1ttra o infrator. 

J - À ndvcn ~ncin por e,.,.crl to. nn primeiro infrnçflo: 

D - À ,1plicaçi\o de muha no v;•lor de R. $ 300.00 (tre-zcmos reais) cm caso de 
reincidência: 

Ili - Em caso de nova rcioc id~neia. a muha será de RS 600.00 (seiscentos reais) . sem 
prejuízo e.la responsabiliz::iç:10 por evemuais danos cau.sucJos ao meio ambiente e :li saúde públic:.i. 

f 1° O s vnlor-cs dn:,; mulln.-. prcvi.stns nes te urtigo poder-do ser- uluulizudo.s por- dccr-clo do 
Poder Exccuti vo. 

§ 2° Os recursos arrceadados c:om as mulcas serão des1inados a açõe~ de educaçilo 
ambienta l e fiscnli7.nçllo. 
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Art. Sº Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e/ou à Vigilância Sanitária. 
com apoio da Guarda Municipal ou outro órgão designado. a liscalização e aplicação das 
penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di posições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Gil-Pi. 30 de junho de 2025. 
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EVANDRO LEAL DE ABREU 
PREFEITO MUNICIPAL 

Sancionada, registrada, numerada, promulgada e publicada a presenle Lei, no Gabinele 
do Prefeito Municipal. sob o número 672 (seiscentos e sessenta e dois). aos trinta dias do mês de 
j unho de dois mil e vinte e cinco. 
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MONSENHOR GIL 
Cr•Kendo com trabalho, cvidando de nouo 9ent• 

LEI N º 673, OE 30 OE JUNHO OE 2025 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 
OCUPANTES DO CARGO DE 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO - ACD DO PODER 
PÚBUCO MUNICIPAL DE 
MONSENHOR GTL-PI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL O E MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições lcgais1 e em harmonia com a s regras e princípios estabelecidos na 
Cons titu ição Federal, Constituição Estadual e Lei Org5nica do Município de Monsenhor 
Cil-PI, foz 5'lbcr que o Poder Lcg·islot'ivo Municip"'I ~provou e ele S.l.nciono e promulg..l o 
segu.inte lei : 

Arl. 1° - Fic.11 con ct.-dido, nó âmbito d ó Município de MonS4:.•nhor Cil-Pl, o 
reajus t<! s alo.ri:il no V(!nc:imt?nto base do cargo de Atendc.ntc de Consultório 
Odontológico - ACD do Poder Público Municipal. no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor do salário mínimo vigente. 

Art. 29 - fica autorizada a Administrilçâo Pública Municipal pol" meio das 
Secretariais compettmteS1 a implementaJ" t? n~passar aos 0Cl.1pant~~ do eo:-ugo de 
Atendente de Consultório Odontológico - ACD o referido aumento salarial de 50% 
(cinquenta por cento) com base no salário mínimo vigente. 

Art. 3 • O vencimento base dos ocupantes do cargo de Ate ndente de Co.ns ultórlo 
Odontológico - ACD do Poder Públ.i® Mu.nidpaJ de Mo,,senhor Gi.1-PJ setá reol.'ljus t-ado 
anualment~ L-unformc o percentual de a umento do salário mínimo nacional, aplicando­
se sobre o vencimento base. 

Art. 4° E$1a Leí entra em vigor na dal'a de s u a publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeil'o Municipal de Monsenhor Gi.l-l'>l, 30 de junho de 2025. 
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Sancionada, regislTada, numerada, promulgada e publicada a presente Lei, no 

Gabinete do Prefeito Municipal, sob o núme ro 673 (seiscentos e sessenta e três), aos 

trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco. - .. ~~. 
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